
550, de 5 de novembro de 1 952 

Eleva a 2!70% o Ipposto sôbre V~~ 
das e Consignaçoes e da·o~tras provide~ 
claa. 

o GOV8BN'ADOB DO BSTADO Da IlATO GBO!l5O : 

Paço saber q~e a Assembléia Legislativa do Estado 
decreta e e~ sanciono a seg~inte lei: 

Artigo lD : Pica elevado a 2,70~ ° impoeto 
Vendas e Consignaçoes. 

• sobre 

, Artigo 2D ~ Picam,revogados os artigos 3D, parágr~ 
to uni co e 6;, paragrato unico, da Lei n D 16, de 17 de O~ 
tubro de 1 947. . , . 

Artigo 3D - A presente Lei entrara em vigor a pa~ 
tir de l D de Janeiro de 1 953. 

Artigo 4D - Revogam-se as di8pos~ções em contrário. 
Palácio Alencasl:ro, em C~abá, 5, de novembro de 

1 952, 131D da Independencla e 64Q da Rep~bl1ca. 
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